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10.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no pÍazo de quinze

dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos

empregados do contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do

contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, § 30,

inciso lV, da Lei n.o 14.13312021)

í0.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo

contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

10.í6 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do

Brasil (RFB).

í0.í8 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

10.19 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociaís e previdenciárias e

para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às

verbas rescisórias.

10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados:

nome completo, nÚmero de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionaís,

gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-

alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras

trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de

que se possa verificar se as informaçôes nelas inseridas coincidem com as informações

fornecidas pelo contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por fun@o deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
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e. SeÍão consultadas eventuais obrigaçõês adicionais constantes na CCT para o

contÍatado;

f. Será verificada a existência de condiçÕes insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção

lndividual (EPl).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa

à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes

dos empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se

proceder à repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitaçáo do

contratado.

í0.23 O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da

conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os

empregados tenham sido avaliados.

1í. DOS CRlTÉRloS DE AFERçÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

'11.1 A avaliação da execução do objeto ulilizará, para aferição da qualidade da prestação

dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou náo executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do seNiço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

'l.1.2 A aÍerição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuraçáo do resultado;

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) lndicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

I í.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, pÍoporcional à irregularidade

veriÍicada, sem pre.iuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contÍatadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO RECEBITIENTO
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'12.'t Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de

(2) dois dias, contado da finalização dos serviços, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando veriftcâdo o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

í2.2 O contratante realizatá inspeçáo minuciosa de todos os serviços executados, por meio

de profissionais técnicos @mpetentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

í2.4 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incoÍreçôes resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização

não atestar a última e/ou única mediçáo de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusáo de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalizaçáo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atÍibuiçóes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

í2.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminháJos ao gestor do contrato paÍa recebimento definitivo.

í2.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/reíeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

'12.9 Os serviços seráo recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

apôs a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 1) Realizar a análise dos relatórios e
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de toda a documentação apÍesentada pela Íiscalização e, c:lso haja irregularidades que

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correçÕes, 2) Emitir Termo

Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

í2.í0 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

í3 FORMA E CRIÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (aÉ. 60, inciso XXlll, alínea

'h', da Lei no 11.13312021)

í3.í O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitaÉo, com Íundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 158/GABiPMR, de I de Julho de 2022.

13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, conforme o

caso, serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto

desta contratação, ou do item peÍtinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso-

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fornecedor

possui experiência mínima de (0í) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do

objeto da contrataÉo, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de

atestados de períodos diferentes

í3.4 aprêsentaçáo de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detento(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

í3.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração veriÍicará o eventual

dêscumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldaúansparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (https J/www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)
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í3.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as san@es impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pêssoa jurídica da

qual seja sócio majoritario.

i3.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Oconências da PGM'

í3.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

í3.g O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa

de contratação.

13.i0 para fins de contrataSo, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

I 4. ADEOUAçÃO ORçAMENTÁntl

í4.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Órgão: 06 - Secretaria Municipalde Obras e Serviços Públicos
Uíidade:01 - Gestão da Secretaria Municipalde Obras e Serviços Públicos

Projeto Atividade: 2119 - Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Obras

Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros "Pes§oa Jurídica" (259)

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 25 de janeiro de 2024

({}

íffi@ro
Secretário Municipalde Obras e Serviços Públicos
Decreto n"OM/GAB lPMRlzO21

Servidor elou equipe responsável pela elaboração do TR.

JANETE
Engenhe ira
Crea: 9742 DIRO
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EDITAL DE CHAMADA

COMPROUANTES DE PI'BLTCAçÕES

E
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Avrso DE LrcrraçÃo - EDTTAL DE cHAMADA

DISrENSA DE LrcITaçÃo DE N'. 0trt20z4
(Inc. II do Art. 75 da Lei 14.133/2021\

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RoNnor,ÂxoIA-MT, através de sua Agente de Contratação
nomeada affavés do Decreto n' 258/GAB/PMR de 07de Fevereiro de 2024, Torna Público para
o conhecimento dos interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N".0ll/2024, processado nos autos do Processo Administrativo
de no. 06312024, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. O
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço em Execução de Levantamento
Planialtimétrico, Delimitação do Terreno com fornecimento de Corte e Aterro, Serviços de
Geologia destinado a realízação de Sondâgem Simples de Reconhecimento do Solo (SPT),
Serviços de Ensaios de caracterização de Solo para Pavimentação nas Ruas e Avenidas do
Município de Rondolândia/MT, de acordo com as normâs técnicas e fornecimento de
ART/RRT(Anotação de Responsabilidade Técnica) do respectivo Profissional. A Proposta
de Preço e toda documentação poderá ser encaminhada via e-mail institucional:
licitacao.rondolandia@.gmail.com no período de até 03 (três) dias úteis da publicação, maiores
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal
em horário normal de expediente das 07h00min às l3h00min ou através do telefone Oxx (66)
3542-1177.

Rondolândia - MT, 20 de Fevereiro de 2024

Certifico que foi publicado por afixação nos
murais da Câmara e Prefeitura Municipal em

cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
deno 002/2408 de 09/1212008.

)fi t N tzoz4
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Publaquê para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT. 15 de feverearo de 2024

Jo.ó Gueds! do Souza

Prolefto Munlclpal

res informaçôês poderão ser obtidas junto ao Departamento de LicitaÉo,
nâ PGíeitura Munijpal eín horá.io normat de e)eêdienb da3 OThOOrnin às
'1 3h00min ou através do teleíone 0)o( (66) 3í2-1 J 77

Rondolândia - MÍ, 20 de Fêvêreiro de 2024.

Roqubitant€: Socretarie lunicipal dê Educaçáo

Adosão a Atr dg Rogirlro d9 Pirco3 no 36/2023

ObJEtO: ADESÂO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçO DE
r{ 3612023 DO PREGÂO ÊLETRO tCO OE t{p Otr2o23 oRtut{Do Do
COÍ{SÓRC|o PÚBLICO INTER UNICIPAL 

'IULTIFIi{ALIÍÁRIo 
DA TI-

CRORREGIÁO DO CIRCUITO OAS ÁGUAS - CIXÂG'AtrAG, PANA O
FORNECTMENTO ÍrE LTVROS OIDÁüCOS PARA OtSTRtBU|çÃO AOS
ESTUOANÍES DA EOUCAçÃO t FANnL, AI{OS tNtCtAtS E FINA|S
OO ET{SIiIO FUI{DAIIENTAL.

A Prefeitura Municipat de Rondotândia/MT dectara que aderiu PARCIAL
\/E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M 36T2023, REFERENTE AO PRE.

GÃO ELETRONTCO DE No 01/2023, através do ConsóÍdo púbtico tnter-
municjpal Multifnalitáno da micÍorregaâo do cirqjito das Águas - CIMÂG/
AMAG, pera o tumeciÍÍlênto de livÍos didáticos para a disiÍibuiçáo aos ês-
tudentes de êducaÉo iníantil, anos iniciâis e finâis do ensino fundamen-
tal etêndendo as necessjdad$ do municipio, com um valor de Rg: 1Og.
078,00 (Cento e nove milê setente e oito reals).

Empresa OetêntoÍâ da Ata de Registro dê preços: SEFE - S,STEMA EOU-
CACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA, CNPJ Nô 00,874.813/0001{0,
com endereço na Rua Maximo Joao t(opp: Bairro: Senta Candidâ, n6 167,
CEP: 82.630-192, Curitiba-PR

Rondolândiâ/MT, 20 de Fevereio de 2021.

UCITAÇÂO
RESULTADO DE ADESÃO Á ATA OE REGISTRO DE PREçOS

Keila Taianê Nascimento Freire

Agente de CorÍrataÉo

f,lodalidade: Ade3áo ti. OOí/202!

Proca§lo Adminkt"ativo dê no. 6712024 DEPARAT ET{TO OE LICITAçÔES
AVTSO DE L|C|TAçÂO - EOTTAL DECHAT ADA

DrsPEtitsa DE LtctTAçÃo DE t{.. oí312024

(lnc. ll do AÉ 75 da Loi 1L133120211

A PREFEITURÂ UNICIPAL DE RoNDoLÂIDIA{T. atEvés de sue
Agêrttê dê ConHaÉo noíneáda atrevé3 do Dêcreto no 258/GAB/PMR de
07 de FeveÍeiro de 2024, Toma público para o conhecimento doa inte-
rê$âdos que êstá instaurado o procedimento licitatório sob a modâlidade
OISPEI{SA DE UCTTAÇÂO DÉ o. Ot3r2O24, processado nos eutos do
PÍocêsso Administralivo de n". 095,2024, .újes especifcaçóes detathadas
encontraÍn-§É no Editâl e s€us anexos. O jutgâmeírto da referida liciteçáo
será âbavés do EÍ{OR PREçO POR tTE , obietivando âÂquiriçáo de

atarials Ho.pit lars. o gdicameoto para culdado. dlári6 do paci-
onb com nocoasidada! e.pêêiai3, pana atender aa neoBssldado, da
Secret Íia [unicipel dg Saúdo.

A PÍopGta dê Preço e toda docrrmentâÉo podêrá sêr encaminhada via
ê-mail institucionel: licitacâo.Íondolandie@gmaal.com no período dê até
03(Íês) dias úeis da publi€Éo, maiorês inbrmaçóes poderáo sêr obli-
das junto ao Departarnento de UcitaÉo, na píeEitura Municrpat em hoÉ-
Íio norÍnelde expediente das 07h00min às l3hoomin ou através do tet€fo_
ne oxx (66) 3542-1 J 77

Roodolándia - MT, 20 de Feveíeiro de 2024

Keila Taiane Nescimento Freire

Agente de Conü"atação

DEPARATf, ENTO DE LICIIAçÔES
AVTSO DE L|CÍTAçÃO - EDTTAL OECHAMAOA

olsPÊNsA DE L|C|TAçÃO DE No. 0í2/2024

(lnc. ll do Art. ?5 dâ Lêi 14.133nOA1

Â PREFEITURÂ UNICIPAL DE Ro}IDoúNDIA.rfi. akavés de sUâ
Agênte de Contrâtação nomêada atrevés do DêcÍêto no 2S8/GAB/PMR de
07 de Fevereiro de 202,1, Toma Público para o conhêcimento dos inte-
Íessados que êslá anstauÍâdo o procedimento licilalório sob a nrodaljdade
DISPENSA DE UCTTAçÃO OE )ú. O12t2024, processado nos autos do
Processo Adminisfaúvo de nô. 066/2024, cuias especajicaçóes detathadas
encontram-se no Êdital e sêus anexos. O julgamento da referida licitâÉo
será através do fEl{(rR PREçO pOR tTEit, objetivando a AquisiÇão ds
Rsíêição Prsp.râda pare P.cientes oÍr Tratamênto Íora do Ítlunlcipio,
aua maior pârtô om Cacoal/Ro o palã SoÍvidoEs que oiüvorôm a aêr-
vk;o da Secrêta.ia lunicipal do Seúdê.

A PÍopGta de Preço ê toda dodtmentação poderá ser encaminhade via
êmail anstitucional: licitacâo.íondolandia@gmeil.com no período de até
03(três) dias útêis da publicâÉo, maiores iníormações poderão ser obti
das iurto âo Departarnento de Licitaçáo, nâ Prefeitura Municipal em horá-
íio normalde expedieôte das 07h00min às 13h00min ou através do teteÍo-
ne 0r( (ô6) 3542-1177.

Keila Taiane Nascimento FreiÍe

Pregoeira

A PREFETTURA i,UiflCtpAL oE ROi{DOúNOÁ{T, aüavés de sua
Agêntê de ContÍetaçáo nomsedâ através do Dêc.êto no 2SBLIGAB/PMR de
07de Fevereiro dê 202,{, Tomâ Público pâra o conhecimento dos inte-
ressados quê êstá instauÍâdo o procedimento licitatóío sob a modalidade
OISPEiISA DE UC|ÍAÇÁO DE t{o. 0ííÍ2024, píocêssado nos autos do
Processo Admaniskativo de no. 063/2024, cujas êspecificaçôes detathadas
encontram-se no Edital e sêus anexos O iulgamenlo da Íefenda licjtaÉo
será através do EI{OR PREçO POR tTEÍ{, obietvando acontr"at ção
ds Emprose para Prqstação do Sowiço sm Exocuçâo de Leveítamor-
to Planieltimátrico, Dêlimitaçâo do ÍoÍrrno coÍri Íom.cimento do Cor-
tâ o AôerÍo, Soryiços do cêologia dê.díedo a rcali2.çào de Sonde-
gom Simploâ de Rêconhocimonto do Solo (SPT), Sowiçoô dê Encâio6
do caaacterizaÉo do Solo para PâviÍnentação ía! Rua3 ê Avenidâi
do unicipio do Rondolândia/ff, de acordo cg.n a!! norna3 tácni-
ca3 s fomocimonto do ART/RRT(Amtaçrão de R€ponsabilidade Tóc-
nica) do rospoclivo PÍofillional. A Proposta de Preço e loda doêJmen-
taçáo poderá ser encaminhada viâ ê-meil iôgtilucionat fcitdcao.rcndolaD-
dia@gmailsom no pêtiodo de até 03 (@3) dias ú,têis dâ publicâção. Ínâk> ?â
diânomunicipal.org/míamm . w\xw.amm.oÍg.br 781
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Assinado DigÍtalmente
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DOCUfrIENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

DO(fl LICITA PAR NTE(S)

DO PROCEDfiNENTO LTCTTATORTO,

- FASE DE JULGAIWENTO DA

PROPOSTA DE PREçOS/HABtLtrAcÃo,

ATA DE JULGAIWENTOT

VALTDAçÃO DAS NEGATIVAS;

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Cenlro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandiamt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021t2024

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Telefone: q o 5
Pessoa para contato:

Áv. Joana Álves de oliyeira, s/n", Cenlro, Rondolôndia-Malo Grosso-wt+ry,t.rondolandia.mí.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177

RECIBO DE ENTREGA
AVISO-EDITAL-PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. IIo do Art. 75, da Lei n. l4.l33l202l)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N". 063 /2024.
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO »n N". 0l l/2024.

Recebi da Comissão de Compras - CC do MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópia do Edital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,
referente a dispensa de licitação com fundamento no inc. II, do Art. 75, da Lei no 14.L33l2O2l e Art. lo
do Decreto Municipal n.243lGABlPMR, de 0310112024

Rondolândia -MT, 2rl deFevereiro de2O24.

frL 1-Z7h
/ / Nome por extenso

'lJlrl f lr-lfúrrrvvI -Tt -

BH EMPREEMltirEllTos E SERV|ç0S

DE CONSTRUçÂoCML LAA

. Rua Paraná,1427- Jarüm Esperança,

l9EP76.8eo.mo JARU . EE
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFE ITURA MUI{ICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 2021t2024

COMPRA DIRETA
(Lei f4.f33/2021 e Decreto n.24312O24\

PROCESSO ADMINISTRATIVO DD N" 06312024

DISPENSA DE LICITAÇÀO DE N. Otl/2024
PROPONENTE: BH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ/CPF: 3 I .l I 1.2641 000146 TE: ( 69 ) 993 7 46065
ENDEREÇO: RUA PARANÁ N. 1427
BAIRRO: JARDIM ESPERANÇA
CIDADE: JARU UF: RO

E-MAIL : bhconstrucoesepavimentacoes@outlook.com

TORNA-SE PÚBLICO que a Prefeitura Municipal de Rondolândi4 por meio do Departamento de Licitação,
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preÇo por item, na hipótese do art. 7 5, inciso
II,daLein.l4.l33l202l edoDecretoMunicipal n.243/GABIPMR,de03 deJaneiro de2024 edemaislegislação
aplicável

I - Das condições gerais da Dispensa de Licitação

l.l - O prazo para apresentação da proposta é de 03 (três) dias úteis, contados da publicação.

1.2 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

1.3 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

1.4 - A apresentação de proposta não pressupõe que a licitação sení adjudicada ao proponente e/ou objeto de
contratação.

1.5 - Caso a empreso aprcsentc pmposta deverá encominhar junto à esto copias: Conbato Social
Comprutwnle de Inscfição e de Situação Cadastral 'CNPJ", certidões: Relotivos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, Certidão EsÍodual, Certidão Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistos.

1.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte para se utilizarem dos beneÍicios introduzidos pela Lei
Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar de n" 09/2010 (Lei Geral Municipal),
deverâo apresentar Documentaçâo comprovando sua condição de ME e/ou EPP, juntamente com os documentos
relacionados no Item 1.5. \ _ -\

\
1.7 O objeto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de
cspccialmcntc quanto à cxistência dc sanção quc impcça a participação no ccrtamc dou a futura contratação,
mediante a consulta aos cadastros que hata o item 8.2 do Termo de Referência.

1.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

)

T

1.9 - A Proposta de Preço poderá ser encamiúada via e-mail institucional:
no período de até 03 (três) dias úteis, contados da publicação do Aviso no

sitio eletrônico do Município no endereço www.rondolandia. mt.gov. br

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", CenÍro, Rondolôndia-MaÍo Grosso-wv,vç'.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

GESTÃO 202u2024 iffii
l.l0 A apresentação da proposta implica, obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em
corrfonnidade com o que dispõe o Termo de Refeftncia, inÍegrante deste Áviso/EdiÍal, assumindo o proponente o
compromisso com os termos da conhatação adequadas à perfeita execução contratual.

l.l I O proponente declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para suÍt habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; b) que está ciente e concorda com as

condições contidas neste Aviso/Edital de Contratação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências de reserva

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no

8.213/91; c) que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXIII. da

Constituição.

1.12 A prestação de declaração falsa em relação aos condicionantes que trata o item l.l I sujeitará a rescisão

unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

1.13. Poderão participar do certarne todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisição
que preencherem as condições deste Edital/Aviso de Contratação Direta, exceto: a) pessoa fisica ou jurídica que

manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contatante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau; b) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação «lo aviso,

teúa sido condenada judicialmente, com hânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista; c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da confiatação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta ou com o direito de licitar e contratar com a Administração
Pública suspenso ou que por esta teúam sido declaradas inidôneas: d) pessoajurídica concordatárias, que estejam

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sobconcurso de credores, em

dissolução ou em liquidação; e) Empresas que es§am reunidas em consórcio e seja controladoras, coligadas ou

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição e Estrangeiras que não teúam representação ou
filial no País; f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; c)

sociedades cooperativas.

1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e

documentação.

I . I 5. A proposta de preços deverá conter: a) o preço unitário e total por item; b) o valor global da proposta deverá

ser expresso ern moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de

divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguro, transporte/entrega e quaisquer outras
que forem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa, sem alternativas de.preços ou
qualquer outra condição que induza o julgame,to a ter mais de um resultado' 

víi cotaaosL1.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorreta
serâo considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer

título, devendo os fomecimentos prestados ao Município sem ônus adicional.

1.17. Serãodesclassificadasaspropostasquenãoatenderemàsexigênciasdopresenteeditaleseusanexos,sejam
omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos cap.ves de dificultar o julgamento.

1.18 Da contratação

1.19 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será

hrmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Cenlro, Rondolândia-Mato Grosso-wv*-.rondolandia.mÍ.sov.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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